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RESUMO DO OBJETO
A Resolução CMAS nº 003/2026, do Conselho Municipal de Assistência Social  de Pedra Lavrada, dispõe sobre a
aprovação do Plano Municipal de Assistência Social, Trabalho, Cidadania e Habitação para o quadriênio 2026-2029,
com fundamento na Lei Municipal nº 0187/2017 e nas deliberações plenárias ocorridas em reunião ordinária no dia 27
de maio de 2026, considerando as Resoluções MDS/CNAS 109/2009 e CNAS 14/2014, bem como a Lei Municipal nº
244/2016. O plano aprovado deverá orientar o planejamento, a execução, o monitoramento e a avaliação das ações,
serviços, programas e benefícios da política de Assistência Social no município, entrando em vigor na data de sua
publicação, em 28 de maio de 2026.

Declara-se, para os devidos fins, que a matéria acima identificada foi publicada em observância às normas de publicidade oficial e de
acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20260528051708&link=PMPL.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.

Data de emissão deste extrato: 24/06/2026 15:15

https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20260528051708&link=PMPL

